
AVJ  
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO N2  100/2024 

Termo de Contrato de Fornecimento que entre si 

fazem o MUNICIPIO DE ITAETE e o CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO 

CIRCUITO DO DIAMANTE DA CHAPADA 

DIAMANTINA - CIDCD. 

o MUNICIPIO DE ITAETE, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n2 
13.922.620/0001-20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaetê - Ba - CEP - 

46.790-000, neste ato representado através do Sr. VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ, 

inscrito no CPF sob o ng 059.582.865-52, Ordenador de Despesa nomeado através do 

Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022, doravante sirnplesmente CONTRATANTE, e 

a Pessoa iurIdica de Direito Privado CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

DO CIRCUITO DO DIAMANTE DA CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD., inscrita no CNPJ/MF sob 

o n2  18.810.874/0001-70, corn sede na Av. Rio de Branco, n2  31, Centro, Itaetê / BA, CEP: 

46.790-000, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. WILSON 

PAES CARDOSO, inscrito no CPF sob o nQ 054.695.385-91, tendo em vista o que consta no 

Processo administrativo ng 035/2024 e em observância as disposicöes da Lei n2  14.133, de 

2021 e na Lei n9 8.078, de 1990 - COdigo de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Iicitaço n2  006/2024, mediante as 

cláusulas e condiçöes a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente contrato é a CONTRATAcAO DE SERVIOS COM A LOCAcAO DE 

01 (UM) TRATOR ESTEIRA, POR DIARIA, INCLUINDO MOTORISTA E/OU OPERADOR, PARA 

MANUTENcAO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE ITAETE, visando atender a 

Secretaria Municipal de TRANSPORTE do MunicIpio. 

- (Si V1 (quinze iwswiiITh 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

2.1 - 0 prazo de vigência deste Contrato é ate 3 1/12/2024. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREO E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1 - 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 15.750,00 (quinze mil setecentos e 

cinquenta reais), conforme prestaçao de serviço; 

3.2 - No valor acima estho incluIdas todas as despesas ordinrias diretas e indiretas 

decorrentes da execuço contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soclais, 
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trabaihistas, previdencirios, fiscais e comercials incidentes, taxa de TRANSPORTES, 

ESTRADAS E RODAGENS, frete, seguro e outros necessrios ao cumprimento integral do 

objeto da contrataçäo; 

3.3 - Os preços so fixos e irreajustáveis; 

3.4 - 0 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias da apresentaco Fatura / Nota 

Fiscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças 

para a devida aprovaço; 

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal dever6 ser emitida em name da Prefeitura Municipal de ltaetê, 

Bahia, inscrita no CNPJ/MF n2  13.922.620/0001-20, sediada na Rua das Algarobas, Sn, centro 

neste MunicIpio; 

3.6 - No será efetuado qualquer pagamento a tItulo de antecipação do valor contratado 

mesmo que a requerimento do interessado. 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAçAO ORçAMENTARIA 

UN IDADE/ORGAO: 1101— SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

PROJ ETO/ATIVI DADE: 2.078 - MANUTENçAO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E PASSAGENS 

MOLHADAS 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURIDICA 

FONTE: 15000000; 17040000 

CLAUSULA QUINTA - DAS ALTERAcOES 

5.1 - Eventuals alteracôes contratuals reger-se-âo pela disciplina do artigo 124 da Lei n2  

14.133 de 2021; 

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, Os acréscimos 

ou supressôes que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco par cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

CLAUSULA SEXTA - FIsCALIZAçAO 

6.1 - A fiscaIizaço da execução do objeto ser6 efetuada por Diogenes Matos de Souza, 

matrIcula N2  41.670 e José Carlos Alcntara Pauferro Junior, matrIcula N2  41.795 nomeados 

através da Portaria 15/2023. 

CLAUSULA SETIMA - DAS oBRIGAçOEs 

7.1 - Constituem obrigacôes da CONTRATANTE: 

efetuar o pagamento pelo fornecimerito do objeto do presente Contrato de acordo corn o 

estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento; 

na hipOtese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será 

acrescida ao valor dos niesmos a taxa de 0,01% ao dia, a tItulo de compensacào financeira, 

aplicada desde o dia imediatamente subsequente do vericimento ate o do seu efetivo 

pagamento.  
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7.2 - Constituem obrigaçöes da CONTRATADA: 

fornecer corn estrita obediêr,cia descriço constante no orcamento e na planllha 

discriminativa; 
manter-se durante toda a vigéncia contratual em compatibilidade corn as obrigaçöes 

assumidas e bern assim corn as condiçôes de habilitaço fiscal e trabaihista. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E sANcOES ADMINISTRATIVAS 

8.1 - Pela inexecuco total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Municiplo poderá aplicar a 

CONTRATADA multa de ate 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem prejuIzo das 

demais penalidades previstas no artigo 155 e seguintes da Lei 14.133/21, inclusive 

resporisabilizaco civil e penal na forma da Legislaço especifica; 

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de adverténcia, resciso de 

contrato, declaraco de inidoneidade e suspenso do direito de licitar e contratar corn o 

MUNICiPIO, que sero aplicadas em funço da natureza e gravidade da falta cornetida, 

garantida a ampla defesa. 

8.3 - 0 MUNICIPlO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 

pagamento das multas aplicadas; 

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA sem a quitaçäo das multas 

aplicadas em defiriitivo. 

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO 

9.1 - 0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 

137 da Lei n2  14.133, de 2021, sem prejuIzo das sançöes aplicáveis; 

9.2 - E admissIvel a fuso, ciso ou incorporacào da contratada corn/em outra pessoa 
jurIdica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurIdica todos os requisitos de 

habilitacão exigidos na licitaço original; sejam mantidas as demais cláusulas e condiçöes do 

contrato; não haja prejuIzo a execuco do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administraço a continuidade do contrato; 

9.3 - Os casos de rescisão contratual seräo formalmente motivados, assegurando-se a 

CONTRATADA o direito a prévia e ampla defesa. 

CLAUSULA DECIMA - DOS CASOS OMISSOS 

10.0 - 
Os casos omissos sero decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposicöes 

contidas na Lei n2  14.133, de 2021, e demais normas federals de licitaçöes e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposicöes contidas na Lei ng 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princIpios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAcAO LEGAL E PUBLICAçAO 

11.1 - 0 presente Contrato tern embasamento legal no art. 75, inciso II da 14.133 de 2021. 
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ESTADO DA PAHIA 
PREFEITURA MUNICI1'AL DE ITAETE \ J 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 1 

12.1 - Fica eleito o foro,d4marca de An/aral, Bahia, como nico e competente para 

dirimir quaisquer demanad prêsete confato, por mais privilegiado que outro possa ser; 

13.2 - E por estarem JUS os e c tra ados fr am o presente em 02 (duas) vias de igual teor 

e forma para que prodi/za o ei sgai 

Itaetê, Bahia,i28 de Feereitoñie 

PREFEITURAMUNICIPA1 
CNPJ 13.92220/00042 
Sr. VICTOR CèU  CARIC 
CONTRATANT V 

CONSORCIO INTERMUNJ6PAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO DIAMANTE DA 
CHAPADA DIAMANTINA - CIDCD. 

CNPJ: 18.810.874/0001-70 
CONTRATADA 
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Prefeitura de Itaetê DIARIO 28 de Fevereiro de 2024 

Ano: 04 
Edição: 540 

Contrato 

NO 099/2024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
CNPJ no 13.016.875/0001-23 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO NO 006/2024 
CONTRATO N° 099/2024 

A Secretaria de Assistência Social - Bahia, no uso de suas atribuiçöes, torna pblica a 

Contrataço: Licitaço: Processo Administrativo no 037/2024. Modalidade: INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAçAO no 006/2024. Objeto: a LOCAçAO DE IMÔVEL PARA ATENDIMENTO A 

CIDADA EM SITUAçAO DE VULNERABILIDADE CONFORME NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE ITAETE - 

BAHIA. Vigência: ate o dia 27 de janeiro de 2025. Recurso Orcamentário: Projeto atividade: 

2.017. Elemento despesa: 3.3.90.36.00. Fonte de recurso: 15000000. Contrato No 099/2024. 

Locador: AURELINO ARAGAO SANTANA, CPF: 736.055.905-78. Data: 27/02/2024. Valor 

mensal: R$ 150,00 (cento e cinquenta reals). ROSEMEIRY RIBEIRO DE OLIVEIRA. 

Secretéria Municipal de Assistência Social. 

N° 10012024 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ n° 13.922.620/0001-20 

DISPENSA DE LICITAcAO NO 006/2024 
CONTRATO N° 100/2024 

o Secretrio Municipal de Finanças de Itaetê, no uso de suas atribuiç6es, torna püblica a 
Contrataçâo: Licitaço: Processo Administrativo no 035/2024. Modalidade: DISPENSA DE 
LICITAAO n° 006/2024. Objeto CONTRATAçAO DE SERVIOS COM A LOCAAO DE 01 
(UM) TRATOR ESTEIRA, POR DIARIA, INCLUINDO MOTORISTA E/OU OPERADOR, 
PARA MANUTENcAO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO DE ITAETE. Vigência: 
05/04/2023, Recurso Orcamentário: Projeto Atividade: 2.078. Elemento Despesa: 
3.3.9.0.39.00 Fonte: 15000000; 17040000. Contrato NO 100/2024. Fornecedor: CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO CIRCUITO DO DIAMANTE DA CHAPADA 
DIAMANTINA - CIDCD inscrita no CNPJ/MF sob o no 18.810.874/0001-70. Data: 
28/02/2024. Valor: R$ 15.750,00 (quinze mill setecentos e cinquenta reals) VICTOR 
CAUE CARDOSO QUEIROZ - Secretrio Municipal de Finanças. 
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Prefeitura de Itaetê 

Rua Algarobas - SIN - Ceritro 

Tel: 75 3320-2127 

CNPJ: 13.92262010001-20 




